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Artigo 4.o — E * ü lei e n t r a r á em vigor na data de 
ma publ icação , revogadas as dispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
i e Ja. eiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos N e g ó c i o s do Governo, aos 14 de Janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

I 

L E I N . 2.591, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre cr iação de uma escola 
normal em Votuporanga. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Fica cilada uma escola normal em Vo-
tuporanga. 

Parágrafo ú n i c o — A escola normal ora criada fun
c i o n a r á no edif íc io do g inás io estadual a t é que a Pre-
í e i t u r a Municipal doe, ao Estado, terreno, edif ício e ins
t a l a ç õ e s n e c e s s á r i a s . 

Artigo 2.o — A lei orçamentár ia do exercíc io em que 
ae der a ins ta lação da escola ora criada cons ignará dota
ções adequadas a atender à s respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
tua publ icação revogadas as dispos ições em contrár io . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
te Janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
lo dos Negóc ios do Governo, aos 14 de Janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N. 2592, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre cr iação de nm g inás io esta
dual em Neves Paulista. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei. 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um g i n á s i o estadual em Neves 
Paulista. 

Artigo 2.o — A i n s t a l a ç ã o do g inás io ora criado s ó po
d e r á verificar-se a partir de 1955, condicionada à doação, 
ao Estado, de prédio, terreno e ins ta lações necessár ias ao 
respectivo funcionamento. 

Artigo 3.o — A lei orçamentár ia do exerc íc io em que se 
der a Insta lação do estabelecimento de ensino de que trata 
esta lei cons ignará dotações adequadas a atender á s res
pectivas despesas. 

Artigo 4.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publ i cação , revogadas as dispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 de 
janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Resende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de USA 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Subst. 

L E I N . 2593, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 
D i s p õ e sôbre cr iação de uma escola normal 
em Cafe lândia . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe são conferidas por lei. 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criada uma escola normal em Cafe
lând ia . 

Artigo 2.o — A ins ta lação da escola normal ora criada 
«ó poderá verificar-se a partir, de 1955, condicionada à doa
ção, ao Estado, de edif íc io e terreno necessár ios . 

Artigo 3.o — O o r ç a m e n t o do exercíc io em que se der 
A i n s ta lação da escola normal de que trata esta lei con
s ignará dotações adequadas ao custeio das respectivas des
pesas. 

Artigo 4.o — Esta lei en trará em vigor na data ds sua 
publ icação. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 de 
janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doe Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro ds 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Subst. 

L E I N. 2594, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

. D i spõe sôbre o tresdobranvento da Cadeira 
— Saneamento, VIII — da Faculdade de H i 
giene e S a ú d e Públ ica , da Universidade de São 
Paulo, e dá outras providencias. 

LCTCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s á o conferidas por lei. 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — A Cadsira — Saneamento. VIII — da 
Faculdade de Higiene e S a ú d e Públ ica , da Universidade de 
S ã o Paulo, criada pelo Decreto-lei n. 14.857, de 10 de julho 
de lítÇõ e mencionada no artigo 5.o do Regulamento do re
ferido Instituto, baixado com o Decreto-lei n. 15.549 — A, 
de 15 de janeiro de 1946, fica tretriobrada com as seguin
tes d e n o m i n a ç õ e s e n u m e r a ç õ s s : a) "Saneamento Geral" 
— VIII; — b) "Abastecimentos de Água e Sistemas de Es
gotos" — X I V ; — c> — "Tratamento de Aguas de Abas
tecimento e R e s i d u á r i a s " — X V I . 

Parágrafo único — As cadeiras de que t ra ta este artigo 
farão parte do Departamento de Saneamento, a que se re
fere o artigo 6.0 do Decreto-lei n.l5.549-A. de 15 de ianeiro 
de 1946. 

Artigo 2.0 — As novas Cadsiras serão lecionadas nos 
seguintes cursos: "Normal de Higiene e S a ú d e Públ ica pa
ra m é d i c o s " ; "Educadores S a n i t á r i o s " e "Normal de H i 
giene e S a ú d e Públ ica para Engenheiros", regulados res-
pectivamsnte pelo Decreto-lei n. 15.549-A, de 15 de janei
ro de 1946, e Decretos ns. 15.552, de 24 de janeiro de 1946. 
e 18.352-H, de 9 de novembro de 1948. 

t Lo — No Curso Normal de Higiene e S a ú d e Públ i ca 

para Médicos e no de Educadores S a n i t á r i o s as novas Ca
deiras serão ministradas no i.o per íodo do ano letivo, esta
belecido nos artigos 8.0 e 4.o dos respectivos regulamentos. 

{ 2 . 0 — No Curso Normal de Higiene e S a ú d e P ú 
blica pare Engenheiros a Cadeira — "Saneamento G e 
ra l" será lecionada nos 2 . 0 , 3.0 e 4.o períodos , ao passo 
que as Cadeiras "Abastecimento de Agua e Sistema ie 
Esgotos" e "Tratamento de Aguas de Abastecimentos e 
R e s i d u á r i a s " serão ministradas nos 3.o e 4.o períodos es
tabelecidos no artigo 3.0 do Regulamento respectivo. 

Artigo 3.0 — As Cadeiras ora tresdobradas serão re
gidas em regime parcial a t é serem providas em caráter 
efetivo, de acordo com a leg is lação em vigor, quando en
t ã o serão desempenhadas em regime de tempo integral. 

Artigo 4.0 — F i c a m criados no G r u p o I I , da pa r t e 
Permanente, do Quadro da Univers idade de S ã o Pau lo , 
2 (dois) cargos de professor c a t e d r á t i c o , p a d r ã o " V " , 
lotados na Faculdade de Higiene e S a ú d e P ú b l i c a . 

Artigo 5.0 — O atua] ocupante da C a d e i r a Sanea 
mento — passará a reger a de — Saneamento Geral — 
lavrando-se, no seu t í t u l o , a competente apos t i l a . 

Artigo 6.0 — As despesas com a e x e c u ç ã o da pre
sente lei correrão por conta da verba própria do orça 
mento vigente. 

A r t i g o 7.0 — E s t a lei e n t r a r á em vigor na da ta de 
sua publ icação , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

Palác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Rezende 

Luiz Cintra do Prado — Vice-Reitor 
Publicada na Diretoria Geral da Secre tar ia de E s 

tado dos Negóc ios do Governo , aos 14 de jane i ro de 1954. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

L E I N . 2595, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre o desdobramento da Cadei
ra Reunida n. 10 — Química , Qu ímica M i 
neral e Ana l í t i ca . Química Orgânica — da 
Escola Superior de Agricultura "Luiz de 
Queiroz", da Universidade de S ã o Paulo e d á 
outras prov idênc ias . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta 
e eu p romulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica desdobrada a Cadeira R e u n i d a n . 
10 — Q u í m i c a . Qu ímica M i n e r a l e Ana l í t i ca . Qu ímica 
Orgânica — da Escola Super ior de Agricultura "Luiz de 
Queiroz", da Universidade de S ã o Paulo. 

Parágrafo ún ico — A Cadeira ora desdobrada pas
s a r á a figurar como isolada, com a d e n o m i n a ç ã o de lO.a 
Cadeira — Química Anal í t i ca — e será lecionada no l.o 
ano do curso normal. 

Artigo 2 . 0 — Fica criado, em consequênc ia do des
dobramento referido no artigo anterior, a 20.a Cadeira 
— Química O r g â n i c a e Química Bio lóg ica — que será 
lecionada no 2 . 0 ano do curso normal. 

Artigo 3.0 — As Cadeiras indicadas no parágrafo 
ú n i c o do artigo l.o e no artigo 2 . 0 t erão cada uma delas 
2 (dois) Assistentes, sendo 1 (um) Primeiro e 1 (um) 
Segundo Assistente. 

Paragrafo ún ico — O atual Assistente do Quadro, em 
exercíc io Junto à cadeira que ora se desdobra, passará 
para a lO.a Cadeira — Química Anal í t ica , devendo o seu 
t í tu lo ser apostilado, para os devidos fins, pelo Reitor 
da Universidade de S ã o Paulo. 

Artigo 4.0 — Fica criado, no Grupo I I , da Parte per
manente, do Quadro da Universidade de S ã o Paulo, um 
cargo de Professor Catedrát ico , p a d r ã o " V " , lotado na 
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", da 
mesma Universidade. 

Artigo 5.0 — Ficam criados, no Grupo I , da Parte 
Permanente, do Quadro referido no artigo anterior, 4 
(quatro) cargos de Assistente, sendo 3 ( três) do padrão 
" R " e 1 (um) do padrão "S", lotados na mesma Escola. 

Parágrafo único — Um dos cargos de Assistente, pa
drão " R " , a que se refere êste artigo, destina-se à 16.a 
Cadeira — M a t e m á t i c a . 

Artigo 6.0 — A despesa com a e x e c u ç ã o desta l e i 
correrá por conta da verba própria do o r ç a m e n t o vigente 
da Universidade de S ã o P a u l o . 

Artigo 7.0 — Esta l e i en trará em vigor na data de 
sua publ icação, revogadas as d ispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1954. 
~ * * L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

José de Moura Rezende 
Luiz Cintra do Prado — Vico Reitor 

Publicada na Diretoria Geral da Secre tar ia de Es
tado dos Negóc ios do Governo, aos 14 de j ane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Salffarth 
Dire to r G e r a l . Subs t i tu to . , , 

• 

L E I N . 2596, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre of ic ial ização da "Festa da 
Avicultura". J 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que ) 
lhe s ã o conferidas por le i , 

F a ç o sabar que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — Fica o f ic ia l izada a Festa da A v i c u l t u r a " , 
que se r e a l i z a r á anualmente n a cidade de Bastos, no d ia 
11 de j u l h o . 

A r t i g o 2 . 0 — C o m p e t i r á à Secretar ia da A g r i c u l t u r a 
a o r g a n i z a ç ã o do p rograma da festividade refer ida no a r 
t igo anter ior , mediante regulamento a ser baixado den
tro de 30 ( t r inta) dias a pa r t i r da p u b l i c a ç ã o da pre
sente l e i . 

A r t i g o 3.0 — A despesa com a e x e c u ç ã o da [iic sente 
lei c o r r e r á por conta da verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 4.0 — Esta lei e n t r a r á em vigor na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S á o Paulo, aos 14 
de j ane i ro de 1 9 5 4 . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Rena to Costa Lima 

P u b l i c a d a n a Diretoria Geral da Secre tar ia de Es
tado dos Negóc ios do Governo , aos 14 de janeiro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst . 

L E I N . 2532, D E 13 D E J A N E I R O D E 1954 
Dispõe sôbre o desmembramento do 25.o 

subdistrito — Indianópol i s , e dá outras pro
v i d ê n c i a s . 

Ret i f i cação 
Na de l imi tação da área descrita no artigo 2 . 0 , onde, 

se l ê : 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Endereços e aparelhos telefônicos das 

Inspetorias — Distritos e Postos 
Fiscais da Capital 

PRIMEIRA 1NSPET0R1A FISCAL DA 
CAPITAL — 1.» LF.C. — Rua 

( 34-7249 
Brigadeiro Tobias, 251, s/loja . . ( 

( 34-2642 
SEGUNDA INSPETORIA FISCAL DA 

CAPITAL — 2 . 0 Í.F.C. — Aveni-
da Rangel Pestana, 2.149, 1.° an
dai- 9-3798 

T E R C E I R A Í N S P E T Ò R Í À ' FISCAL DA 
CAPITAL — 3.» I.F.C. — Aveni-
da Brigadeiro Luiz Antonio, 278, 

< 35-7219 
î.° andar . ( 

( 35-7416 
QUARTA INSPETORIA FISCAL DA 

CAPITAL — 4.a l.F.C. — Rua 
Xavier de Toledo, 220, 1° andar 35-0209 

QUINTA INSPETORIA FISCAL DA 
CAPITAL — 5.a l.F.C. — Praça 
Carlos Gomes, 109 34-0822 

SEXTA INSPETORIA FISCAL DA 
CAPITAL — 6.» I.F.C. — Rua 15 
de Novembro, 228, 10.° andar, s/ 
1.021 33-5023 

SÉTIMA INSPETORIA FISCAL DA 
CAPITAL — 7.» l.F.C. — Rua 15 
de Novembro, 228, 10.° andar, s/ 
1.021 33-5623 

OITAVA INSPETORIA FISCAL DA 
CAPITAL — 8.» l.F.C. — Rua 15 
de Novembro, 228, 10.° andar, s/ 
1.011 33-4015 

NONA INSPETORIA FISCAL DA CA
PITAL — 9.» l.F.C. — Rua 15 de 
Novembro, 228, 7.° andar 33-3780 

DÉCIMA INSPETORIA FISCAL DA 
CAPITAL — 10.» l.F.C. — Rua 
Cel. Batista da Luz, 22 34-8708 

PRIMEIRO DISTRITO FISCAL DA 
CAPITAL — l.o D.F.C. - Rua 
Cel. Batista da Luz, 22 34-8708 

SEGUNDO DISTRITO FISCAL DA 
CAPITAL — 2.0 D.F.C. — Rua Cel. 
Batista da Luz, 22 34-8708 

TERCEIRO DISTRITO FISCAL DA 
CAPITAL — 3.° D.F.C. — Aveni. 
da Rangel Pestana, 2.149, 1.° an
dar 9-3798 

QUARTO DISTRITO FISCAL DA CA
PITAL — 4.0 D.F.C. — Avenida 
Rangel Pestana, 2.149, l.o andar 8-8798 

Q U I N T O DISTRITO FISCAL DA CA
PITAL — 5.° D.F.C. — Avenida 
Brig. Luiz Antonio, 278, 1.° andaj 35-7418 

SEXTO DISTRITO FISCAL DA CAPI
TAL — 6.° D.F.C. — Avenida Bri . 
gadeiro Luiz Antonio. 978, 1.° an
dar . . . 35-7417 

SÉTIMO DISTRITO FISCAL DA CA
PITAL — 7° D.F.C. - Rua Xa-
vier de Toledo, 229, l.o andar . . 35-0230 

OITAVO DISTRITO FISCAL DA CA-
PITAL — 8.0 D.F.C. - Rua Xa

vier de Toledo, 220, 2.° andar 35-0230 
POSTO FISCAL SÃO MIGUEL - Es-

trada de São Miguel . . . . 9-0259 
POSTO FISCAL FÁBRICA - Rua 

Taylor s/n 8-0176 
PôSTO FISCAL ANCHIETA - Via 

Anchieta . 8-0189 
PÔSTO FISCAL PINHEIROS Aveni-

da Vital Brasil, esquina Butantã 8-1211 
PôSTO FISCAL ANHANGUERA — Es

trada de Vila Anastácio 5-0794 
POSTO FISCAL GUARULHOS — Ave-

nida Guarulhos . . . . 9-0390 
PÔSTO FISCAL SANTO AMARO — 

Alameda Santo Amaro (Santo 
Amarol 262 

" . . . prossegue pelo eixo desta estrada a t é o eixo d* 
m a Diabese..,"; 

Leia-se: 
" . . . prossegue pelo eixo desta estrada a t é o eixo d í 

rua Diabase.. ." 

L E I N . 2.538, D E 13 D E J A N E I R O D E 1954 

Cria, no Instituto Astronômico e Geofís i 
co, da Universidade de S ã o Paulo, a Secção dl 
Administra ç ã o . 

Re t i f i cação 

No artigo 2.o, onde se l ê : 
" . . . o cargo de Metrologista..."; 
Leia-se: 
" . . . o cargo de Meteorologista..." 

L E I N . 2.541, D E 13 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre a criação de um Gin&sis 
Estadual, em Pedro de Toledo. 

Ret i f i cação 
No artigo 2 . 0 , onde se 1 6 : 
" . . . em que se der a ins ta lação do estabelecimen

to 
Leia-se: 
" . . . em que se der a ins ta lação do estabelec imen» 

to . . ." 
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